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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 06/2023 

"Dispõe sobre a constituição de Comissão Parlamentar de 
Inquérito, com a finalidade de apurar as constantes oscilações e 

quedas de energia na cidade, cujo fornecimento é de 
responsabilidade da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL 

Piratininga." 

JORGE LUÍS LEPINSK, Presidente da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO, Requerimento n° 006/2023, assinado por doze 
Vereadores, portanto em conformidade com o art. 78 do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO, que nos termos do Art. 80, "caput" do 
Regimento Interno cabe ao Presidente a nomeação dos membros da Comissão 
Parlamentar de Inquérito, obedecida a proporcionalidade partidária; 

CONSIDERANDO, que a Comissão Parlamentar de Inquérito terá 
o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir a COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, 
com a finalidade de apurar as constantes oscilações e quedas de energia na cidade, 
cujo fornecimento é de responsabilidade da Companhia Paulista de Força e Luz -
CPFL Piratininga: 

PRESIDENTE: ARTHUR MACHADO SPÍNDOLA - PP 

RELATOR: 	OTHNIEL HARFUCH - UNIÃO BRASIL 

MEMBROS: ALEXANDRE CARLOS PERES - CIDADANIA 

ANA MARIA DOS SANTOS - PODEMOS 

LEANDRO JOSÉ PINTO - UNIÃO BRASIL 

WILSON JOSÉ DOS SANTOS - REPUBLICANOS 

Art. 2°- As despesas para a execução deste Ato correrão por conta da 
dotação orçamentária 3.3.90.39.00 da Câmara Municipal. 
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Art. 3°- O presente Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de lndaiatuba, aos 23 de j io de 2023, 193° de elevação à categoria de 
freguesia. 

CERTIDÃO: Certifico que o presente Ato foi publicado no Departamento de Expediente aos 
23/05/2023. 
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